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Grupo Categorias profissionais
Remuneração 
base mínima 

(euros)

Técnico administrativo I. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de manutenção e conservação  . . . . . .

VI Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 686,60
Técnico de computador  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de secretariado  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de vendas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente administrativo II  . . . . . . . . . . . . . . .
Empregado serviços externos  . . . . . . . . . . . . .

VII Embalador -encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 616,70
Motorista de pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de logística III . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente administrativo I . . . . . . . . . . . . . . . .
VIII Motorista de ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 559,60Assistente de atendimento e apoio ao cliente II 

Operador de logística II  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente de atendimento e apoio ao cliente I
Ajudante de motorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IX Distribuidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 515
Operador de logística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista/recepcionista  . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente administrativo estagiário  . . . . . . . .
X Embalador de armazém (mais de um ano). . . . 510

Operador de máquinas (mais de um ano)  . . . .

Auxiliar administrativo (mais de um ano) . . . .
XI Embalador de armazém (menos de um ano). . . . 505Operador de logística estagiário. . . . . . . . . . . .

Operador de máquinas (menos de um ano)  . . .

Auxiliar administrativo (menos de um ano) . . . 
XII Servente de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501

Trabalhador de limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XIII Praticante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)

(*) Valor a fixar de acordo com a RMMG (artigo 275.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de 
Fevereiro).

 2 — Cláusulas de expressão pecuniária

(em vigor de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2011)

Cláusula 28.ª, «Deslocações em serviço» — € 12,30.
Cláusula 29.ª, «Viagens em serviço» — € 53,80.
Cláusula 49.ª, «Diuturnidades» — € 5,31.
Cláusula 53.ª, «Subsídio de refeição» — € 5,95.
Cláusula 56.ª, «Abono para falhas» — € 35,60.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º, do Código do 
Trabalho, serão potencialmente abrangidos pela presente 
convenção colectiva de trabalho 75 empresas e 3000 tra-
balhadores.

Lisboa, 21 de Março de 2011.

Pela GROQUIFAR — Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Marta Santos Serpa Pimentel, mandatária.

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços, por si e em representação dos 
Sindicatos seus filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços;

SITEMAQ — Sindicato da Mestrança e Marinhagem 
da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

SINDCES/UGT — Sindicato do Comércio, Escritório 
e Serviços:

Amadeu de Jesus Pinto, mandatário.

Pelo SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxteis e Indústrias Diversas:

José Luís Carapinha Rei, mandatário.

Depositado em 5 de Abril de 2011, a fl. 121 do livro 
n.º 11, com o n.º 42/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Contrato colectivo entre a GROQUIFAR — Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros — Alteração salarial e texto consoli-
dado.

Alteração salarial ao contrato colectivo de trabalho, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 23, de 22 de Junho de 1978, e posteriores alterações, 
a última das quais publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2010 e publicação de 
texto consolidado.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

O presente CCT aplica -se em território nacional à acti-
vidade de importação e exportação e ou armazenagem de 
produtos químicos para a indústria e ou para a agricultura 
e obriga, por um lado, as empresas filiadas na GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos que se dediquem àquelas actividades e, 
por outro, os trabalhadores filiados nos sindicatos outor-
gantes.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 — (Mantém -se com a redacção do CCT em vigor.)
2 — A tabela de remunerações mínimas e o subsídio 

de refeição produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2011.

3, 4 e 5 — (Mantêm -se com a redacção do CCT em 
vigor.)
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CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 18.ª
Retribuição

1, 2, 3, 4 e 5 — (Mantêm -se com a redacção do CCT 
em vigor.)

6 — Os trabalhadores classificados como caixas ou 
cobradores, bem como aqueles que estejam encarregues 
de efectuar recebimentos ou pagamentos, terão direito a 
um abono mensal para falhas igual a € 32.

7 — (Mantém -se com a redacção do CCT em vigor.)

Cláusula 20.ª
Diuturnidades

1 — Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT 
serão acrescidas diuturnidades de € 34,50, independente-
mente de comissões, prémios ou outras formas de retribui-
ção, por cada três anos de permanência em categoria sem 
acesso obrigatório e na empresa, até ao limite de quatro 
diuturnidades.

2 — (Mantém -se com a redacção do CCT em vigor.)

Cláusula 20.ª -A
Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito, por cada dia de trabalho, 
a um subsídio de refeição no valor de € 3,75.

Cláusula 22.ª
Ajudas de custo

1 — Aos trabalhadores que se desloquem em viagem 
de serviço será abonada a importância diária de € 55 para 
alimentação e alojamento ou o pagamento dessas despesas 
contra a apresentação de documentos.

2 — Aos trabalhadores que não completem diária fora 
e que se desloquem em viagem de serviço serão abona-
das as quantias referidas nas alíneas a) e b) deste número 
ou o pagamento das despesas contra a apresentação de 
documentos:

a) Refeição — € 14,50;
b) Alojamento e pequeno -almoço — € 35.

3, 4, 5 e 6 — (Mantêm -se com a redacção do CCT em 
vigor.)

Nota. — As demais matérias não objecto de revisão mantêm -se com 
a redacção do CCT em vigor.

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas 

Grupo Categoria profissional Remuneração 
(euros)

1 Director de serviços e engenheiro dos 
graus 3, 4, 5 e 6  . . . . . . . . . . . . . . . 1 107

2 Chefe de escritório, analista de sistemas 
e engenheiro do grau 2   . . . . . . . . . 959

Grupo Categoria profissional Remuneração 
(euros)

3 Chefe de departamento, divisão ou ser-
viço, tesoureiro, contabilista, técnico 
de contas, programador, engenheiro 
do grau I -B e chefe de vendas  . . . . 852

4 Chefe de secção (escritório), guarda-
-livros, programador mecanográfico, 
encarregado geral, engenheiro do grau 
I -A e inspector de vendas  . . . . . . . . 791

5 Técnico de electrónica, ajudante de 
guarda -livros, correspondente em 
línguas estrangeiras, secretária de 
direcção, operador mecanográfico de 
1.ª, caixeiro -encarregado ou chefe de 
secção, operador de computador com 
mais de três anos, escriturário espe-
cializado e vendedor especializado 
ou técnico de vendas  . . . . . . . . . . . 740

6 Primeiro -caixeiro, primeiro -escriturário, 
vendedor, caixeiro de praça, caixeiro-
-viajante, caixeiro de mar, prospec-
tor de vendas, caixa de escritório, 
motorista de pesados, operador de 
máquinas de contabilidade de 1.ª, 
operador mecanográfico de 2.ª, 
esteno -dactilógrafo em língua es-
trangeira, cozinheiro de 1.ª, operador 
de computador com menos de três 
anos, promotor de vendas e fiel de 
armazém   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 694

7 Segundo -caixeiro, segundo -escriturário, 
motorista de ligeiros, perfurador-
-verificador de 1.ª, operador de má-
quinas de contabilidade de 2.ª, esteno-
-dactilógrafo em língua portuguesa, 
cobrador, expositor, operador de 
telex e cozinheiro de 2.ª   . . . . . . . . 643

8 Terceiro -caixeiro, terceiro -escriturário, 
cozinheiro de 3.ª, conferente, de-
monstrador, telefonista, perfurador-
-verificador de 2.ª e recepcionista  . . . 600

9 Caixa de balcão, distribuidor, embala-
dor, servente, rotulador/etiquetador, 
empilhador, ajudante de motorista, 
contínuo com mais de 21 anos, por-
teiro, guarda e empregado de refei-
tório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585

10 Caixeiro -ajudante do 2.º ano, estagiário 
do 2.º ano e dactilógrafo do 2.º ano. 510

11 Caixeiro -ajudante do 1.º ano, estagiário 
do 1.º ano, dactilógrafo do 1.º ano, 
contínuo com menos de 21 anos e 
trabalhador de limpeza   . . . . . . . . . 500

12 Praticante e paquete   . . . . . . . . . . . . . 500

 Nota. — A retribuição fixa mínima para vendedor especializado 
ou técnico de vendas, vendedor, caixeiro de mar, caixeiro -viajante, 
caixeiro de praça, pracista, prospector de vendas e promotor de vendas 
que aufiram comissões é a correspondente ao grupo 7 da tabela de 
remunerações mínimas.
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Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º, do Código do 
Trabalho, declara -se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção colectiva de trabalho 95 empresas 
e 1800 trabalhadores.

Lisboa, 7 de Março de 2011.

Pela GROQUIFAR — Associação dos Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Joaquim Guilherme Gandara Marques, mandatário.

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços, em representação dos seguintes 
sindicatos filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços;

SITEMAQ — Sindicato da Mestrança e Marinhagem 
da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra:

Amadeu de Jesus Pinto, mandatário.

Pelo SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxteis e Indústrias Diversas:

José Luís Carapinha Rei, mandatário.

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas do Sul e Ilhas:
Amadeu de Jesus Pinto, mandatário.

Pelo SETAA — Sindicato da Agricultura Alimentação 
e Florestas:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, mandatário.

Pelo SNE — Sindicato Nacional dos Engenheiros:
Teresa Maria da Silva Ribeiro Marques de Oliveira 

Pinto, mandatária.

Pelo SERS — Sindicato dos Engenheiros:
Pedro Manuel Oliveira Gamboa, mandatário.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

O presente CCT aplica -se em território nacional à ac-
tividade de importação e exportação e ou armazenagem 
de produtos químicos para a indústria e ou para a agri-
cultura e obriga, por um lado, as empresas filiadas na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos que se dediquem àquelas activi-
dades e, por outro, os trabalhadores filiados nos sindicatos 
outorgantes.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, este 
contrato entra em vigor 5 dias após a data da sua publicação 

no Boletim do Trabalho e Emprego e é válido pelo período 
estabelecido na lei.

2 — A tabela de remunerações mínimas e o subsídio 
de refeição produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2011.

3 — Por denúncia entende -se o pedido de revisão feito 
à parte contrária.

4 — A proposta de revisão, devidamente fundamen-
tada, será apresentada por escrito, devendo a outra parte 
responder nos 30 dias imediatos, contados a partir da data 
da sua recepção.

5 — Esta convenção mantém -se, porém, em vigor até 
ser substituída, no todo ou em parte, pelo novo instrumento 
de regulamentação de trabalho.

CAPÍTULO II

Admissão e carreiras profissionais

Cláusula 3.ª
Condições de admissão

1 — As condições mínimas de admissão para o exercício 
das funções inerentes às categorias profissionais enume-
radas no anexo I são as seguintes:

Motoristas — as habilitações exigidas por lei;
Cobradores — idade de 21 anos e habilitações exigidas 

por lei;
Telefonistas — idade de 16 anos e habilitações mínimas 

legais;
Contínuos e trabalhadores de limpeza — idade de 

18 anos e habilitações mínimas legais;
Guarda e porteiro — idade de 21 anos e habilitações 

mínimas legais;
Paquete — idade de 14 anos e habilitações mínimas 

legais;
Trabalhadores de hotelaria:

a) Idade de 16 anos completos;
b) O trabalhador que ainda não seja titular de carteira 

profissional, quando obrigatória para a respectiva profis-
são, deverá ter no acto da admissão as habilitações mí-
nimas exigidas por lei ou pelo Regulamento da Carteira 
profissional.

Trabalhadores de escritório:

a) Idade mínima de 16 anos;
b) Habilitações mínimas: curso geral dos liceus ou curso 

geral do comércio ou cursos oficiais ou oficializados que 
lhe sejam equiparados;

c) As habilitações referidas na alínea anterior não serão 
exigíveis:

Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor da 
presente convenção exerçam a profissão;

Aos trabalhadores que embora não possuindo as habili-
tações mínimas, mas tendo sido trabalhadores de escritório 
e disso façam prova, se encontrem desempregados.
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Trabalhadores de comércio — idade de 15 anos e habi-
litações mínimas legais.

Vendedores — as condições exigidas por lei.
Ajudantes de motorista — idade de 18 anos e habilita-

ções mínimas legais.
Profissionais de engenharia:
a) Profissionais de engenharia são aqueles que se ocu-

pam da aplicação das ciências e tecnologia respeitantes 
aos diferentes ramos de engenharia nas actividades de 
investigação, projecto, produção, técnica comercial, gestão, 
formação profissional e outros.

Neste grupo estão integrados os profissionais de enge-
nharia com um curso superior de engenharia, diplomados 
em escolas nacionais ou estrangeiras oficialmente reco-
nhecidos; os profissionais com os cursos de engenheiros 
técnicos agrários e os de máquinas marítimas da Escola 
Náutica, e todos aqueles que, não possuindo as referidas 
habilitações académicas, sejam legalmente reconhecidos 
como profissionais de engenharia.

Enquanto não for legalmente reconhecida a categoria 
de profissional de engenharia sem grau académico e desde 
que exerça as funções descritas neste contrato colectivo 
para profissionais de engenharia, deverá ser remunerado 
pela respectiva tabela salarial, com excepção do acesso 
automático e graus superiores;

b) Aos profissionais de engenharia será sempre exigida 
a carteira profissional, diploma ou documento equivalente 
no acto da sua admissão;

c) Os profissionais de engenharia devidamente creden-
ciados serão integrados no grau correspondente às funções 
que venham a desempenhar sem prejuízo de inicial e transi-
toriamente desempenharem funções de menos responsabi-
lidade. À classificação dos diferentes graus corresponderá 
sempre a função respectiva;

d) O preenchimento de lugares e cargos pode ser efec-
tuado por:

1) Admissão;
2) Mudança de carreira;
3) Nomeação;
4) Readmissão.
§ único. A admissão não pode prejudicar em caso ne-

nhum o preenchimento de lugares e cargos por qualquer 
dos processos referidos nas alíneas 2), 3) e 4).

e) O preenchimento de lugares e cargos obriga a empresa 
a definir o perfil das funções a desempenhar. A elaboração 
deste perfil e o preenchimento de lugares e cargos será 
objecto de controlo e aprovação pelo grupo e aprovação 
pelo grupo profissional e sindicato interessado.

No provimento de lugares e cargos atender -se -á obriga-
toriamente à possibilidade dos trabalhadores interessados, 
já ao serviço da empresa, adquirirem a habilitação neces-
sária, mediante a frequência de cursos de reciclagem.

Observadas as condições descritas e perante a neces-
sidade de recrutamento externo, recorrer -se -á às listas 
de desempregados existentes nos respectivos organismos 
sindicais e nos organismos oficiais, pela ordem indicada;

f) São condições de preferência de preenchimento de 
lugares e cargos a igualdade de circunstâncias básicas, 
pela ordem indicada:

1) Estar ao serviço da empresa;

2) Maior aptidão e experiência no ramo pretendido;
3) Competência profissional específica para o desem-

penho das funções correspondentes ao lugar a preencher;
4) Antiguidade na função anterior.

g) O grau de formação académica nunca deverá sobrepor-
-se à competência profissional devidamente comprovada nem 
ao nível de responsabilidade efectivamente assumida;

h) Sempre que o número de candidatos a determinado 
lugar seja superior ao número de profissionais de enge-
nharia que a empresa pretende admitir, terão preferência 
os candidatos com maior experiência profissional no ramo 
pretendido, independentemente da idade;

i) A entidade patronal definirá, no prazo máximo de 
seis meses após a entrada em vigor deste contrato colectivo 
de trabalho, as carreiras profissionais na empresa, após 
consulta aos profissionais de engenharia abrangidos, sem 
que desta disposição advenham quaisquer prejuízos para 
os trabalhadores, tendo o acordado em definitivo efeitos 
retroactivos à data da entrada em vigor da presente con-
venção colectiva.

2 — Além das condições específicas de admissão esti-
puladas no número anterior, é considerado condição geral 
de admissão o seguinte:

a) Aprovado por exame médico destinado a compro-
var se possui as condições de saúde necessárias para as 
funções a desempenhar. O resultado do exame deve ser 
registado em ficha apropriada, da qual será enviada cópia 
ao sindicato respectivo. O exame será custeado pela en-
tidade patronal.

3 — As empresas, sempre que disso não resulte mani-
festo prejuízo, darão preferência na admissão aos traba-
lhadores desempregados e deficientes, para o que poderão 
consultar os serviços do sindicato, o serviço nacional de 
emprego, as associações de deficientes e outras.

Cláusula 4.ª
Período experimental

1 — No acto da admissão deverão as condições de pres-
tação de trabalho constar de contrato escrito.

2 — A admissão de qualquer trabalhador poderá ser 
feita a título experimental por:

Dois meses para trabalhadores integrados nos grupos I 
a VI e engenheiros;

Um mês para os trabalhadores integrados nos grupos VII a 
XIV, durante os quais qualquer das partes poderá rescindir o 
contrato, desde que o faça com um aviso prévio de oito dias.

3 — Caso a admissão se torne definitiva, a antigui-
dade conta -se desde o começo do período de admissão 
provisória.

§ único. O não cumprimento do disposto no n.º 1 implica 
a admissão do trabalhador sem período experimental.

4 — Quando qualquer trabalhador for transferido de 
uma empresa para outra, da qual a primeira seja associada 
ou tenha sócios -gerentes comuns, ou, ainda, em resultado 
da fusão ou absorção de empresas, contar -se -ão, para todos 
os efeitos, a data da admissão na primeira, assim como a 
sua categoria e respectiva retribuição, salvo acordo escrito 
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em contrário, assinado pela nova entidade patronal e pelo 
trabalhador.

5 — Entende -se que a entidade patronal renuncia ao 
período experimental sempre que admite ao seu serviço 
um trabalhador através de convite ou oferta de melhores 
condições de trabalho do que aquelas que usufruía na 
empresa donde veio.

6 — Não ficam obrigados ao cumprimento do período 
experimental os trabalhadores ao serviço da empresa que 
tendo, entretanto, concluído um curso superior de enge-
nharia transitem para o grupo de profissionais de enge-
nharia.

Cláusula 5.ª
Admissão para efeitos de substituição

1 — A admissão de qualquer profissional para efeito de 
substituições temporárias, sem prejuízo dos n.os 2 e 3, terá 
de obedecer ao disposto na lei sobre contrato a prazo.

2 — Verificando -se o regresso do trabalhador substi-
tuído, o admitido nos termos e para efeitos previstos no 
número anterior, que tenha prestado serviço por um período 
mínimo de um semestre, terá direito a uma compensação 
de 15 dias, mantendo -se esta compensação proporcional 
para todo o tempo excedente.

3 — No caso de o profissional admitido nestas condições 
continuar ao serviço por mais de 30 dias após o regresso 
daquele que substituiu, deverá a admissão considerar -se 
definitiva, para todos os efeitos, a contar da data da admis-
são provisória.

Cláusula 6.ª
Categorias profissionais

As categorias profissionais abrangidas por esta con-
venção colectiva de trabalho são as constantes no anexo I, 
devendo os trabalhadores ser classificados de harmonia 
com as funções efectivamente desempenhadas.

Cláusula 7.ª
Quadro de pessoal — Dotações mínimas

Na elaboração do quadro de pessoal observar -se -ão as 
seguintes regras:

Trabalhadores de escritório:

1) Nos escritórios com mais de 24 trabalhadores é obri-
gatória a existência de um chefe de escritório ou equiva-
lente;

2) É obrigatória a existência de um chefe de departa-
mento ou equivalente por cada 16 trabalhadores;

3) É obrigatória a existência de um chefe de secção por 
cada 8 trabalhadores.

Nas empresas com um número de 6 trabalhadores, será 
obrigatória a existência de um trabalhador classificado 
como chefe de secção, bem como sempre que, tratando -se 
de escritórios anexos a filiais ou armazéns ou quaisquer 
outras dependências, seja, no mínimo, de 5 aquele número 
de trabalhadores;

4) O número de estagiários e dactilógrafos, tomados 
no seu conjunto, não poderá exceder 50 % do número de 
escriturários;

5) Para o estipulado nesta cláusula consideram -se to-
dos os trabalhadores do estabelecimento ou empresa que 
dependem da sede, filiais ou agências.

Trabalhadores caixeiros:

a) É obrigatória a existência de caixeiro -encarregado ou 
de chefe de secção, sempre que o número de trabalhadores 
caixeiros no estabelecimento, ou na secção, seja igual ou 
superior a 3;

b) O número de caixeiros -ajudantes não poderá ser 
superior ao de terceiros -caixeiros.

Cláusula 8.ª
Acesso

1 — São consideradas promoções obrigatórias as se-
guintes:

Paquetes — os paquetes, logo que completem 18 anos 
de idade, serão promovidos a estagiários ou contínuos, 
consoante disponham ou não de habilitações legais míni-
mas de ingresso para trabalhadores de escritório.

Trabalhadores contínuos, porteiros, guardas e traba-
lhadores de limpeza — os trabalhadores com as catego-
rias acima referidas que completem o 2.º ciclo liceal ou 
equivalente ingressam automaticamente na carreira de 
profissionais de escritório, logo que haja vaga.

Trabalhadores caixeiros:

a) Os praticantes de caixeiro, após dois anos na categoria 
ou 18 anos de idade, ascenderão a caixeiros -ajudantes;

b) Os caixeiros -ajudantes, após dois anos de perma-
nência na categoria, ascenderão a terceiros -caixeiros; este 
tempo será reduzido para um ano sempre que o trabalhador 
tiver permanecido um ano na categoria de praticante ou 
quando seja admitido com idade igual ou superior a 21 anos;

c) Os terceiros -caixeiros e segundos -caixeiros, após 
três anos de permanência na categoria, ascenderão à cate-
goria imediatamente superior.

Profissionais de engenharia:

a) Consideram -se seis graus, em que o grau I será desdo-
brado em dois escalões (IA e IB), apenas diferenciados pelo 
vencimento, o escalão IB seguindo -se ao escalão IA;

b) Os licenciados em Engenharia não poderão ser admi-
tidos no escalão IA. Os bacharéis em Engenharia poderão 
ser admitidos nos escalões IA e IB;

c) Os graus 1 e 2 devem ser considerados como bases 
de complemento de formação académica, não podendo os 
profissionais de engenharia diplomados com grau acadé-
mico permanecer mais de um ano no escalão IA, um ano 
no escalão IB e dois anos no grau 2;

d) No caso de as funções desempenhadas corresponde-
rem a mais do que um dos graus mencionados, prevalece 
para todos os efeitos o grau superior;

e) É suficiente que o profissional de engenharia execute 
parte das tarefas de um grau para pertencer a esse grau.

Trabalhadores de escritório:

a) Os estagiários logo que completem dois anos de 
permanência na categoria ou 21 anos de idade ascenderão 
à categoria de terceiro -escriturário;
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b) Os dactilógrafos passarão a terceiros -escriturários 
nas mesmas condições dos estagiários, sem prejuízo de 
continuarem adstritos ao seu serviço próprio;

c) Os terceiros -escriturários e segundos -escriturários, bem 
como os operadores mecanográficos de 2.ª, perfuradores-
-verificadores de 2.ª e operadores de máquinas de contabi-
lidade de 2.ª, após três anos de permanência na categoria, 
ascenderão à categoria imediatamente superior.

2 — Para efeitos de promoção dos trabalhadores para 
além das promoções automáticas previstas nesta cláu-
sula, as entidades patronais terão em conta, por ordem de 
prevalência, as seguintes condições devidamente com-
provadas:

a) Bom e efectivo serviço;
b) Habilitações profissionais;
c) Tempo de permanência na categoria;
d) Tempo de serviço prestado à entidade patronal.

3 — Para os efeitos previstos nesta cláusula conta -se o 
tempo de antiguidade na categoria ou classe que o trabalha-
dor tiver à data da entrada em vigor do presente contrato, 
não podendo ter mais do que uma promoção.

Cláusula 9.ª
Relações nominais

As entidades patronais obrigam -se, nos termos da lei, 
a organizar e remeter ao sindicato o quadro de pessoal ao 
seu serviço.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 10.ª
Deveres da entidade patronal

São, especialmente, deveres da entidade patronal:

a) Tratar com urbanidade e respeito o trabalhador, de-
vendo, quando tenha de o admoestar, fazê -lo de forma a 
não ferir a sua dignidade;

b) Proporcionar boas condições de trabalho, nomeada-
mente sobre higiene e segurança no trabalho, e empregar 
todos os esforços na adopção de medidas de prevenção de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais;

c) Facilitar aos empregados que frequentem escolas o 
tempo necessário para a prestação de provas de exame, 
assim como facilitar o cumprimento de horário escolar, 
quando colida com o horário de trabalho. A entidade patro-
nal poderá solicitar da escola a confirmação da assiduidade 
do aluno;

d) As empresas poderão enviar ao sindicato respectivo o 
produto das quotizações dos trabalhadores sindicalizados, 
desde que os mesmos, através de documento individual, 
manifestem tal desejo;

e) Cumprir todas as obrigações decorrentes do presente 
CCT e da lei;

f) Indemnizar os trabalhadores pelos prejuízos resultan-
tes de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, de 
acordo com os princípios estabelecidos na lei;

g) Cumprir as normas de higiene e segurança no trabalho 
e velar pela sua observância;

h) Passar certificados de trabalho nos termos da lei;
i) Adquirir o livrete de trabalho para os trabalhadores 

motoristas e ajudantes de motorista no sindicato que repre-
senta os trabalhadores ou a sua categoria profissional.

Cláusula 11.ª
Deveres do trabalhador

São, especialmente, deveres do trabalhador:
a) Procurar desenvolver os seus conhecimentos profis-

sionais, se possível através de cursos de aperfeiçoamento 
profissional do respectivo sindicato;

b) Comparecer ao serviço com pontualidade e assidui-
dade e realizar o seu trabalho com zelo e diligência;

c) Obedecer à entidade patronal em tudo o que respeita 
ao trabalho, salvo na medida em que as ordens e as instru-
ções se mostrarem contrárias aos seus direitos e garantias, 
ou possam ferir a sua honorabilidade;

d) Não praticar deliberadamente qualquer acto que pre-
judique a empresa, nem negociar por conta própria ou 
alheia, em concorrência com aquela, salvo autorização 
da entidade patronal;

e) Velar pela conservação e boa utilização dos arti-
gos que lhe forem confiados;

f) Informar com verdade, isenção e espírito de justiça o 
que disser respeito não só aos seus inferiores hierárquicos, 
como também aos demais profissionais do estabelecimento 
ou empresa;

g) Guardar segredo profissional, nomeadamente no que 
se refere à divulgação de condições de comercialização 
praticadas pela empresa empregadora.

§ 1.º O dever de obediência a que se refere a alínea c) 
respeita tanto às normas e instruções dadas directamente 
pela entidade patronal como às emanadas dos superiores 
hierárquicos.

§ 2.º A proibição a que se refere a alínea d) é extensiva 
aos casos de actividade não concorrente com a da entidade 
patronal quando o trabalhador a desenvolva pessoalmente 
ou pretenda vir a desenvolvê -la dentro do seu período 
normal de trabalho.

Cláusula 12.ª
Garantias dos trabalhadores

1 — É vedado à entidade patronal:
a) Opor -se por qualquer forma a que o trabalhador exerça 

os seus direitos ou beneficie das garantias legais, bem como 
despedi -lo ou aplicar -lhe sanções por causa desse exercí-
cio;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue 
no sentido de modificar desfavoravelmente as condições 
de trabalho dele ou influir nas dos seus companheiros;

c) Independentemente do regime de substituição re-
gulado neste contrato é proibido baixar a categoria do 
trabalhador sem o seu acordo e autorização do Ministério 
do Trabalho;

d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar 
serviços fornecidos pela empresa ou por pessoas por ela 
indicadas;
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e) Explorar com fins lucrativos cantinas ou refeitórios, 
economatos ou outros estabelecimentos para fornecimento 
de bens ou prestação de serviços, exclusivamente aos tra-
balhadores;

f) Diminuir a retribuição do trabalhador, salvo nos casos 
previstos na lei;

g) Transferir o trabalhador para outro local ou zona, 
salvo o disposto na cláusula 12.ª

2 — A prática, pela entidade patronal, de qualquer acto 
em contravenção com o disposto nesta cláusula dá ao tra-
balhador a faculdade de rescindir o contrato de trabalho, 
com direito às indemnizações fixadas na lei.

Cláusula 12.ª -A
Mudança de local de trabalho

1 — A entidade patronal, salvo acordo escrito em con-
trário, só pode transferir o trabalhador para outro local de 
trabalho se essa transferência não causar prejuízo sério ao 
trabalhador ou se resultar de mudança, total ou parcial, do 
estabelecimento onde aquele preste serviço.

2 — No caso previsto na cláusula parte do número an-
terior, o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem 
direito à indemnização fixada nos termos legais, salvo se 
a entidade patronal provar que da mudança não resulta 
prejuízo sério para o trabalhador.

3 — A entidade patronal custeará sempre as despesas 
feitas pelo trabalhador impostas pela transferência.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 13.ª
Duração do trabalho

1 — O período normal de trabalho para os trabalhadores 
abrangidos por esta convenção colectiva de trabalho será 
de 40 horas semanais, de segunda -feira a sexta -feira, sem 
prejuízo de horários de menor duração que já estejam a 
ser praticados pela empresa.

2 — Desde que haja acordo dos trabalhadores, san-
cionado pelos sindicatos respectivos, entidade patronal e 
Ministério do Trabalho, podem ser ministrados horários 
flexíveis para profissionais de engenharia.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário o prestado 
fora do período normal de trabalho.

2 — Só em casos inteiramente imprescindíveis e jus-
tificados poderá haver lugar à prestação de trabalho ex-
traordinário.

3 — O trabalhador deve ser dispensado da prestação do 
trabalho extraordinário quando, havendo motivos atendí-
veis, expressamente o solicite.

4 — Nenhum trabalhador poderá prestar mais de duas 
horas de trabalho extraordinário por dia, nem ultrapassar 
o máximo de 120 horas de trabalho extraordinário por 
ano.

5 — A prestação de trabalho extraordinário dá direito 
a remuneração especial, a qual será igual à retribuição 
normal acrescida das seguintes percentagens:

a) 50 % se o trabalho for diurno;
b) 125 % se o trabalho for nocturno, o que já inclui a 

remuneração especial do trabalho nocturno.

§ único. Para efeitos constantes nesta cláusula, a retri-
buição horária será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula:

 Retribuição mensal × 12Retribuição horária = Horário de trabalho semanal × 52

Cláusula 15.ª
Trabalho em dias de descanso semanal e feriados

1 — O trabalho prestado em dias de descanso semanal, 
complementar ou feriados será acrescido de 200 % sobre 
a retribuição normal.

2 — O trabalho prestado em dias de descanso semanal 
ou feriados dá ao trabalhador o direito a descansar num dos 
3 dias seguintes, sem prejuízo da retribuição normal.

Cláusula 16.ª
Isenção do horário de trabalho

1 — Os trabalhadores abrangidos por esta convenção 
colectiva de trabalho poderão ser isentos de horário de 
trabalho nos termos da lei geral.

2 — Sempre que a isenção implicar a possibilidade 
de prestação de trabalho para além do período normal, a 
retribuição especial prevista nos termos da lei nunca será 
inferior à remuneração igual a duas horas extraordinárias 
de trabalho diurno, pagas a 75 %.

CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 17.ª
Princípios gerais

1 — Considera -se retribuição, salário ou ordenado aquilo 
a que, nos termos do comtrato, das normas que o regem ou 
dos usos, o trabalhador tem direito como contrapartida do 
seu trabalho.

2 — A retribuição pode ser certa, variável ou mista, 
atento, no entanto, o disposto na cláusula 19.ª

3 — Certa é a retribuição calculada em função do tempo 
de trabalho.

4 — O valor da retribuição variável determina -se tendo 
em conta a média mensal dos valores que o trabalhador 
recebeu ou tinha direito a receber nos últimos 12 meses 
ou no tempo de execução do contrato, se este tiver durado 
menos tempo.

5 — A retribuição diz -se mista quando for constituída 
por parte certa e parte variável.

Cláusula 18.ª
Retribuição

1 — Para efeitos de remuneração, as categorias dos 
trabalhadores abrangidos por este contrato são agrupadas 
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nos termos do anexo II, sendo a remuneração mensal mí-
nima para cada categoria a que consta da respectiva tabela, 
não podendo, por esse facto, ser diminuídas ou retiradas 
as comissões, prémios ou outras formas de retribuição já 
acordadas.

2 — As comissões resultantes das vendas deverão ser 
pagas até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que foram 
facturadas, depois de deduzidas as notas de crédito e de-
voluções.

3 — As áreas de trabalho dos técnicos de vendas, bem 
assim os clientes que lhes estão adstritos e outras condições 
especiais constantes do contrato individual, reduzido a es-
crito, ou habitualmente praticadas na empresa, só poderão 
ser alteradas por mútuo acordo das partes.

4 — As entidades patronais obrigam -se a fornecer men-
salmente aos trabalhadores técnicos de vendas que aufiram 
comissões nota discriminativa das vendas facturadas.

5 — No acto de pagamento da retribuição, a entidade 
patronal obriga -se a entregar ao trabalhador um talão, 
preenchido de forma indelével, no qual figurem: nome 
completo do trabalhador, respectiva categoria profissional, 
números de sócio do sindicato e inserção na previdência, 
períodos de trabalho a que corresponde a retribuição, di-
versificação das importâncias relativas a trabalho normal e 
a horas extraordinárias ou a trabalho em dias de descanso 
semanal ou feriados, os subsídios, os descontos e o mon-
tante líquido a receber.

6 — Os trabalhadores classificados como caixas ou 
cobradores, bem como aqueles que estejam encarregues 
de efectuar recebimentos ou pagamentos, terão direito a 
um abono mensal para falhas igual a € 32.

7 — Nos termos da portaria de regulamentação de tra-
balho para os trabalhadores de cantinas e refeitórios, pu-
blicados no Boletim do Ministério do Trabalho, n.º 2, de 
30 de Janeiro de 1976, os trabalhadores de hotelaria têm 
direito à alimentação.

Cláusula 19.ª
Regime de comissões

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato não 
podem ser remunerados exclusivamente em regime de 
comissões.

Cláusula 20.ª
Diuturnidades

1 — Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT 
serão acrescidas diuturnidades de € 34,50, independente-
mente de comissões, prémios ou outras formas de retribui-
ção, por cada três anos de permanência em categoria sem 
acesso obrigatório e na empresa, até ao limite de quatro 
diuturnidades.

2 — Para os efeitos do número anterior ter -se -á em conta 
o tempo de permanência na empresa à data da entrada em 
vigor deste contrato, não se podendo vencer mais do que 
uma diuturnidade.

Cláusula 20.ª -A
Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito, por cada dia de trabalho, 
a um subsídio de refeição no valor de € 3,75.

Cláusula 21.ª
Subsídio de Natal

1 — Pelo Natal todos os trabalhadores abrangidos por 
este contrato terão direito a receber um subsídio corres-
pondente a um mês de retribuição, o qual será pago até ao 
dia 15 de Dezembro.

2 — Suspendendo -se o contrato de trabalho por impe-
dimento prolongado do trabalhador, este terá direito:

a) No ano da suspensão, a um subsídio de Natal de 
montante proporcional ao número de meses completos de 
serviço prestados nesse ano;

b) No ano de regresso à prestação de trabalho, a um 
subsídio de Natal de montante proporcional ao número de 
meses completos de serviço até 31 de Dezembro, a contar 
da data de regresso.

§ 1.º Os trabalhadores que na altura respectiva não te-
nham concluído um ano de serviço terão direito a tantos 
duodécimos daquele subsídio quantos os meses de serviço 
que completarem.

§ 2.º Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador 
tem direito ao subsídio fixado no corpo desta cláusula, no 
montante proporcional ao tempo de serviço, contado desde 
1 de Janeiro do ano da cessação.

Cláusula 22.ª
Ajudas de custo

1 — Aos trabalhadores que se desloquem em viagem 
de serviço será abonada a importância diária de € 55 para 
alimentação e alojamento ou o pagamento dessas despesas 
contra a apresentação de documentos.

2 — Aos trabalhadores que não completem diária fora 
e que se desloquem em viagem de serviço serão abona-
das as quantias referidas nas alíneas a) e b) deste número 
ou o pagamento das despesas contra a apresentação de 
documentos:

a) Refeição — € 14,50;
b) Alojamento e pequeno -almoço — € 35.

3 — Sempre que o trabalhador utilize a sua viatura em 
serviço da empresa, esta pagar -lhe -á o produto do coefi-
ciente de 0,25 vezes o preço do litro da gasolina super por 
cada quilómetro percorrido.

4 — Sempre que os trabalhadores utilizem normalmente 
as suas próprias viaturas ao serviço da empresa, esta obriga-
-se a reembolsar ao trabalhador o quantitativo correspon-
dente ao prémio de um seguro contra todos os riscos, in-
cluindo responsabilidade civil de € 10 000, compreendendo 
passageiros transportados gratuitamente.

5 — A entidade patronal poderá optativamente forne-
cer a viatura aos trabalhadores, desde que para o efeito 
tenha sido dado conhecimento por escrito ao trabalhador 
com a antecedência mínima de 90 dias, salvo para aqueles 
que tenham sido admitidos com a exigência de possuírem 
viatura própria, para os quais a referida comunicação será 
dada com a antecedência mínima de 18 meses.

6 — Aos trabalhadores que regularmente desempenhem 
serviço externo, desde que não conduzam viatura própria 
ou da empresa, serão obrigatoriamente pagas todas as 
despesas motivadas pela deslocação em serviço.
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Cláusula 23.ª
Retribuição dos trabalhadores que exerçam

funções inerentes a diversas categorias

1 — Sempre que um trabalhador execute serviços de 
diferentes categorias ser -lhe -á atribuída a remuneração 
mínima da mais elevada.

2 — Qualquer trabalhador poderá, porém, ser colocado 
em funções de categoria superior, a título experimental, 
durante um período que não poderá exceder um total de 
60 dias, seguidos ou não, findo o qual será promovido à 
categoria em que foi colocado a título experimental.

§ único. Quando se verifique a situação referida no nú-
mero anterior, será dado, por escrito, prévio conhecimento 
ao trabalhador e ao sindicato.

3 — Quando um trabalhador execute funções de cate-
goria mais elevada por um período de tempo superior a 
45 horas por mês ou 225 horas por ano terá de ser obriga-
toriamente classificado nessa categoria.

Cláusula 24.ª
Substituições temporárias

1 — Sempre que um trabalhador substitua outro de 
categoria e retribuição superior, passará a receber a retri-
buição estabelecida no presente contrato para a categoria 
do trabalhador substituído enquanto a substituição durar.

2 — Se a substituição durar mais de 90 dias, o substituto 
manterá a retribuição da categoria do substituído, ainda 
que, finda a substituição, regresse ao desempenho das 
funções anteriores.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 25.ª
Descanso semanal e feriados

1 — O dia de descanso semanal é o domingo, sendo 
considerado dia de descanso semanal complementar o 
sábado.

2 — São considerados feriados, equiparados para todos 
os efeitos a descanso semanal, com direito a remuneração 
por inteiro, e para além dos de observância obrigatória, os 
dias seguintes:

Terça -feira de Carnaval;
Feriado municipal da localidade onde o trabalho é pres-

tado ou, não havendo este, um outro dia com tradições 
locais.

Cláusula 26.ª
Férias — Princípios gerais e de duração

1 — O trabalhador tem direito a gozar férias em virtude 
do trabalho prestado em cada ano civil.

2 — O direito a férias vence -se no dia 1 de Janeiro do 
ano civil subsequente.

3 — O direito a férias é irrenunciável e não pode ser 
substituído por remuneração suplementar ou por qualquer 
outra vantagem, ainda que o trabalhador dê o seu consen-
timento, salvo nos casos previstos na lei.

4 — O gozo de férias interrompe -se com baixa mé-
dica, findo o qual o trabalhador poderá regressar ao 
serviço. O período de férias não gozado será iniciado 
em data a estabelecer de comum acordo entre o tra-
balhador e a entidade patronal. Na falta deste acordo, 
logo após a alta.

5 — Aos trabalhadores pertencentes ao mesmo agre-
gado familiar será concedida a faculdade de gozarem as 
férias simultaneamente, desde que trabalhem na mesma 
empresa.

6 — Os trabalhadores abrangidos por este contrato te-
rão direito anualmente, e sem prejuízo da sua retribuição 
normal por inteiro, a 30 dias de calendário de férias.

7 — No ano da admissão o trabalhador terá direito a 
um período de férias equivalente a 2 dias por cada mês de 
serviço que complete em 31 de Dezembro desse ano.

8 — A época de férias deve ser estabelecida de comum 
acordo entre os trabalhadores e a entidade patronal. Não 
havendo acordo, compete à entidade patronal fixar a época 
de férias, num sistema rotativo, entre 1 de Maio e 30 de 
Setembro, devendo, neste caso, dar conhecimento dessa 
decisão ao trabalhador com a antecedência mínima de 
30 dias sobre a data de início de férias.

9 — No ano da suspensão do contrato de trabalho por 
impedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se 
se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do 
direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito à re-
tribuição correspondente ao período de férias não gozado 
e respectivo subsídio.

10 — No ano de cessação do impedimento prolongado 
o trabalhador terá direito ao período de férias e respectivo 
subsídio, que teria vencido em 1 de Janeiro desse ano, se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

11 — Os dias de férias que excedam o número de dias 
contados entre o momento da apresentação do trabalhador, 
após a cessação do impedimento, e o termo do ano civil 
em que esta se verifique serão gozados no 1.º trimestre 
do ano imediato.

12 — Cessando o contrato de trabalho, a entidade pa-
tronal pagará ao trabalhador a retribuição correspondente 
ao período de férias vencido, salvo se este as tiver gozado, 
bem como a retribuição equivalente a um período de férias 
correspondente ao tempo de serviço prestado no próprio 
ano da cessação e ainda o respectivo subsídio de férias.

Cláusula 27.ª
Subsídio de férias

1 — Antes do início das férias os trabalhadores recebe-
rão das entidades patronais um subsídio correspondente a 
um mês de retribuição mensal.

2 — No caso previsto no n.º 7 da cláusula anterior, o 
subsídio devido será equivalente ao número de dias de 
férias a que o trabalhador tenha direito.

Cláusula 28.ª
Violação do direito de férias

1 — A entidade patronal que não cumprir a obrigação de 
conceder férias, nos termos das cláusulas anteriores, pagará 
ao trabalhador, a título de indemnização, o equivalente ao 
triplo da retribuição correspondente ao período em falta, 
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que deverá obrigatoriamente ser gozado no 1.º trimestre 
do ano civil subsequente.

2 — Se houver alterações nas férias ou forem interrom-
pidas a pedido da entidade patronal, todas as despesas que 
daí resultantes serão da responsabilidade desta.

Cláusula 29.ª
Definição de faltas

1 — Por falta entende -se a ausência durante um dia de 
trabalho.

2 — No caso de ausência durante períodos inferiores 
a um dia de trabalho, os respectivos tempos serão adi-
cionados, contando -se essas ausências como faltas, na 
medida em que perfaçam um ou mais dias completos de 
trabalho.

Cláusula 30.ª
Faltas justificadas

1 — Os trabalhadores abrangidos por esta convenção 
colectiva de trabalho podem faltar ao serviço, com garantia 
do lugar que ocupam, nos seguintes casos:

a) Por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto 
que não seja imputável ao trabalhador, nomeadamente 
doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais, 
ou a necessidade de prestação de assistência inadiável a 
membros do seu agregado familiar;

b) Até 5 dias consecutivos por falecimento de cônjuge 
não separado de pessoas e bens, pais, filhos, sogros e en-
teados, padrastos e madrastas, genros e noras;

c) Até 2 dias consecutivos por falecimento, nomeada-
mente, de avós, bisavós, netos, bisnetos do trabalhador 
ou do cônjuge, irmãos ou cunhados e ainda por morte de 
pessoas que vivam em comunhão de vida e habitação com 
os trabalhadores;

d) Por altura do casamento, até 11 dias seguidos, ex-
cluindo os dias de descanso intercorrentes;

e) Por período não superior a 3 dias por ocasião do 
nascimento de filhos;

f) Pelos dias necessários para a prestação de provas de 
exame em estabelecimentos de ensino oficial, além dos in-
dispensáveis para a viagem, desde que sejam oficialmente 
comprovados pelo respectivo estabelecimento de ensino;

g) Quando pedido, até 2 dias por mês;
h) Pela prática de actos necessários e inadiáveis no exer-

cício de funções em associações sindicais ou instituições 
de previdência e na qualidade de delegado sindical ou de 
membro de comissão de trabalhadores;

i) Quando prévia ou posteriormente autorizadas pela 
entidade patronal;

j) Doação de sangue a título gracioso durante o dia da 
doação e nunca mais de quatro vezes por ano;

l) Pelo tempo indispensável aos trabalhadores que sejam 
bombeiros voluntários em cumprimento das suas funções, 
até 10 dias por ano.

2 — A entidade patronal tem direito a descontar na 
retribuição do trabalhador a importância correspondente 
aos dias em que o mesmo faltou ao trabalho nos casos de 
doença ou acidente previstos na alínea a), desde que o 
trabalhador tenha direito ao subsídio da previdência ou 

seguro, e nos da alínea g), bem como as faltas dadas ao 
abrigo da alínea h), que excedam o crédito estabelecido 
na cláusula 46.ª

3 — As faltas dadas por casos previstos nas restantes 
alíneas não dão lugar a qualquer desconto de retribuição 
nem podem ser descontadas nas férias.

4 — Nos casos previstos nesta cláusula, as entida-
des patronais poderão exigir a prova da veracidade dos 
factos e as falsas declarações constituem infracção dis-
ciplinar.

5 — Os trabalhadores, logo que tenham conhecimento 
dos motivos que os impossibilitam a comparecer ao ser-
viço, deverão prevenir desse facto as entidades patronais e, 
quando o não possam fazer, justificar a falta no decorrer do 
dia em que o facto tenha tido lugar, salvo impossibilidade 
comprovada.

Cláusula 31.ª
Impedimentos prolongados

1 — Quando o trabalhador esteja temporariamente im-
pedido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe seja 
imputável, nomeadamente por serviço militar obrigatório, 
por doença ou acidente e o impedimento se prolongue por 
mais de 1 mês, cessam os direitos, deveres e garantias 
das partes, na medida em que pressuponham a efectiva 
prestação de trabalho.

2 — O tempo de suspensão conta -se para efeitos de 
antiguidade, mantendo o trabalhador direito ao lugar, con-
tinuando obrigado a guardar lealdade à entidade patronal.

3 — O disposto no n.º 1 começará a observar -se mesmo 
antes de expirado o prazo de 1 mês, a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo.

4 — O contrato de trabalho caducará, porém, no mo-
mento em que se torne certo que o impedimento é defi-
nitivo.

5 — O disposto nesta cláusula não se aplica aos traba-
lhadores eventuais, ou admitidos a prazo, em relação aos 
quais o contrato caduca nos termos legais.

Cláusula 32.ª
Regresso do trabalhador

1 — Terminado o impedimento a que se refere a cláusula 
anterior, o trabalhador deve, dentro de 15 dias, apresentar-
-se à entidade patronal para retomar o serviço, sob pena 
de perder o direito ao lugar.

2 — Terminado o impedimento será atribuída ao traba-
lhador a categoria e demais regalias que lhe caberiam como 
se estivesse estado ininterruptamente ao serviço.

3 — A entidade patronal não poderá opor -se a que o 
trabalhador retome o serviço, dentro do prazo de 15 dias, 
a contar da data da sua apresentação, sendo -lhe devida a 
partir desta data a respectiva retribuição e demais regalias.

Cláusula 33.ª
Conceito de infracção disciplinar

Considera -se infracção disciplinar a violação culposa 
pelo trabalhador dos deveres estabelecidos neste contrato 
ou na lei.
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Cláusula 34.ª
Poder disciplinar

A entidade patronal tem e exerce poder disciplinar di-
rectamente ou através dos superiores hierárquicos do tra-
balhador, de acordo com a lei e as normas estabelecidas 
no presente contrato.

Cláusula 35.ª
Prescrição de infracção disciplinar

A infracção disciplinar prescreve ao fim de seis meses 
a contar do momento em que teve lugar ou logo que cesse 
o contrato de trabalho.

Cláusula 36.ª
Sanções disciplinares

1 — A sanção disciplinar deve ser proporcional à gra-
vidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não 
podendo aplicar -se mais do que uma pela mesma infracção.

2 — A entidade patronal pode aplicar as seguintes san-
ções disciplinares:

a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada, comunicada ao trabalhador 

por escrito;
c) Suspensão do trabalho com perda de retribuição até 

ao limite de 8 dias por cada infracção e, em cada ano civil, 
o total de 30 dias;

d) Despedimento com justa causa.

Cláusula 37.ª
Sanções abusivas

1 — Consideram -se abusivas as sanções disciplinares 
motivadas pelo facto de um trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as condições 
de trabalho, nomeadamente dando conhecimento ao sin-
dicato ou à Inspecção de Trabalho de violações da lei ou 
deste contrato;

b) Recusar -se a cumprir ordens a que, nos termos legais 
e deste contrato, não deva obediência;

c) Exercer ou candidatar -se a funções em organismos 
sindicais, de previdência, de delegado sindical, de comis-
sões de trabalhadores e de piquetes de greve;

d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer 
ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem, direc-
tamente ou por intermédio do sindicato que o represente.

2 — Até prova em contrário, presume -se abusivo o despe-
dimento quando levado a efeito até seis meses após qualquer 
dos factos mencionados nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 desta 
cláusula, ou após o termo do serviço militar obrigatório, ou 
até um ano após o termo das funções referidas na alínea c) 
do n.º 1 desta cláusula, ou da data da apresentação da can-
didatura a essas funções, quando as não venham a exercer.

3 — Sempre que a sanção aplicada abusivamente seja 
a do despedimento, o trabalhador tem o direito de optar 
entre a reintegração na empresa com os direitos que tinha 
à data do despedimento ou uma indemnização correspon-
dente ao dobro daquela que lhe caberia nos termos da lei, 
no mínimo de 12 meses.

4 — Tratando -se de suspensão, a indemnização não será 
inferior a 10 vezes a importância da retribuição perdida.

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 38.ª
Cessação do contrato de trabalho

O regime de cessação do contrato de trabalho é o esti-
pulado na lei.

CAPÍTULO IX

Formação profissional

Cláusula 39.ª
Formação profissional — Profissionais de engenharia

1 — As entidades patronais deverão anualmente, ouvido 
o trabalhador interessado, incentivar a sua formação pro-
fissional, mediante o estabelecimento de meios internos ou 
facultando o acesso a meios externos de formação.

2 — As despesas dessa formação são da responsabili-
dade das entidades patronais.

3 — O tempo despendido pelo trabalhador será para 
todos os efeitos considerado como tempo de trabalho.

CAPÍTULO X

Condições particulares de trabalho

Cláusula 40.ª
Direitos de menores

1 — Os menores de 18 anos não são obrigados à pres-
tação de trabalho antes das 7 horas e depois das 20 horas.

2 — Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido 
aprovado em exame médico, a expensas das entidades 
patronais, destinado a comprovar se possui robustez física 
necessária para as funções a desempenhar.

3 — Pelo menos uma vez por ano as entidades patronais 
devem assegurar a inspecção médica dos menores ao seu 
serviço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a 
fim de verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da 
sua saúde e desenvolvimento físico normal.

4 — Os resultados da inspecção referida no número 
anterior devem ser registados e assinados pelo médico nas 
respectivas fichas ou em caderneta própria.

5 — No caso de se verificar ser o trabalho executado 
pelo menor prejudicial para a sua saúde e desenvolvimento 
físico e mental normais, a empresa terá de transferi -lo para 
outro serviço em que tal não se verifique.

Cláusula 41.ª
Trabalhadores -estudantes

1 — A entidade patronal concederá a todos os traba-
lhadores que frequentem cursos oficiais ou legalmente 
equiparados as seguintes regalias:

a) Dispensa até um hora e meia por dia para frequên-
cia das aulas durante o período lectivo, sem prejuízo da 
retribuição;

b) Gozo de férias interpoladas.
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2 — Para poderem beneficiar das regalias previstas no 
número anterior, os trabalhadores terão de fazer prova 
da sua condição de estudantes, bem como, sempre que 
possível, prova trimestral de frequência.

3 — O trabalhador perde o direito às regalias previstas 
nesta cláusula caso não obtenha, no prazo de dois anos por 
cada ano lectivo, a passagem para o ano lectivo seguinte 
ou, encontrando -se no ano final do curso, não o possa 
concluir no mesmo prazo de dois anos.

Cláusula 42.ª
Mulheres trabalhadoras

1 — Além do estipulado no presente contrato colectivo 
de trabalho para a generalidade dos trabalhadores por ele 
abrangidos, são assegurados às mulheres trabalhadoras 
os seguintes direitos, sem prejuízo, em qualquer caso, da 
garantia do lugar, do período de férias ou de quaisquer 
outros benefícios concedidos por via contratual ou pela 
empresa:

a) Durante o período de gravidez, as mulheres que 
desempenhem tarefas incompatíveis com o seu estado, 
designadamente as que impliquem grande esforço físico, 
trepidação, contactos com substâncias tóxicas ou posições 
incómodas e transportes inadequados, serão transferidas, 
a seu pedido ou por conselho médico, para trabalhos que 
as não prejudiquem, sem prejuízo da retribuição corres-
pondente à sua categoria;

b) Por ocasião do parto, uma licença de 90 dias e um 
complemento de subsídio a que tiver direito da respectiva 
instituição de previdência, de modo que a soma seja igual 
à retribuição líquida normal;

c) Uma hora por dia, seguida ou interpolada, para alei-
tação dos seus filhos, sem perda de retribuição;

d) Direito a ir às consultas pré -natais, nas horas de tra-
balho, sem perda de retribuição, desde que devidamente 
comprovadas.

CAPÍTULO XI

Actividade sindical na empresa

Cláusula 43.ª
Princípio geral

1 — Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a 
organizar e desenvolver a actividade sindical dentro da 
empresa, nomeadamente através de delegados sindicais, 
comissões sindicais e intersindicais de empresa.

2 — À entidade patronal é vedada qualquer interferência 
na actividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 44.ª
Direito de reunião

1 — Os trabalhadores podem reunir -se nos locais de 
trabalho, fora do horário normal, mediante a convocação 
de um terço ou 50 dos trabalhadores da respectiva unidade 
de produção, ou da comissão sindical ou intersindical, sem 
prejuízo da normalidade da laboração, no caso de trabalho 
por turnos ou de trabalho extraordinário.

2 — Com ressalva do disposto na última parte do nú-
mero anterior desta cláusula, os trabalhadores têm direito 
a reunir -se durante o horário normal de trabalho até um 
período máximo de dezoito horas por ano, que contarão, 
para todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo, 
desde que assegurem o funcionamento dos serviços de 
natureza urgente.

3 — Os promotores das reuniões referidas nesta cláu-
sula são obrigados a avisar a entidade patronal, com a 
antecedência mínima de vinte e quatro horas, da hora a 
que pretendem efectuá -las, a menos que, pela urgência 
dos acontecimentos, não seja possível efectuar tal aviso 
no prazo indicado, sendo neste caso de quatro horas de 
antecedência.

4 — Os dirigentes das organizações sindicais respecti-
vas que não trabalhem na empresa podem participar nas 
reuniões mediante comunicação dirigida à entidade patro-
nal, com a antecedência mínima de seis horas.

Cláusula 45.ª
Condições para o exercício do direito sindical

1 — A entidade patronal é obrigada a pôr à disposição 
dos delegados sindicais um local adequado para a realiza-
ção de reuniões, sempre que tal lhe seja comunicado pelos 
delegados sindicais.

2 — A entidade patronal deverá pôr à disposição dos 
delegados sindicais, a título permanente, nas empresas com 
mais de 50 trabalhadores, uma sala situada no interior da 
empresa ou na sua proximidade, que seja apropriada ao 
exercício das suas funções.

Cláusula 46.ª
Direitos dos trabalhadores com funções sindicais

1 — Os delegados sindicais têm o direito de afixar no 
interior da empresa e em local apropriado, para o efeito 
reservado pela entidade patronal, textos, convocatórias, 
comunicados ou informações relativos à vida sindical e 
aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em 
qualquer dos casos, da laboração normal da empresa.

2 — Os delegados sindicais não podem ser transferidos 
de local de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio co-
nhecimento da direcção do sindicato respectivo.

3 — A cada dirigente sindical é atribuído, para o exer-
cício das suas funções, um crédito de 5 dias por mês.

4 — Para o exercício das suas funções os delegados 
sindicais dispõem de um crédito de oito horas por mês, sem 
que por esse motivo possam ser afectados na remuneração 
ou quaisquer outros direitos.

5 — As faltas previstas nos números anteriores serão 
pagas e não afectarão as férias anuais nem os respectivos 
subsídios ou outras regalias.

6 — Os delegados, sempre que pretendam exercer o 
direito previsto nesta cláusula, deverão avisar, por escrito, 
a entidade patronal, com a antecedência mínima de 1 dia.

7 — O número máximo de delegados sindicais a quem 
são atribuídos os direitos referidos nesta cláusula é deter-
minado da forma seguinte:

a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sindicali-
zados — um delegado;



1292

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 15, 22/4/2011

b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicaliza-
dos — dois delegados;

c) Empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicaliza-
dos — três delegados;

d) Empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicaliza-
dos — seis delegados;

e) Empresa com 500 ou mais trabalhadores sindicali-
zados — o número de delegados resulta da seguinte fór-
mula:

6 +  n – 500
200

representando n o número de trabalhadores sindicaliza-
dos.

8 — O resultado apurado nos termos da alínea e) do 
número anterior será sempre arredondado para a unidade 
imediatamente superior.

Cláusula 47.ª
Comunicação à empresa

1 — As direcções dos sindicatos comunicarão à entidade 
patronal a identificação dos delegados sindicais, bem como 
daqueles que fazem parte de comissões sindicais e inter-
sindicais de delegados, por meio de carta registada com 
aviso de recepção, de que será afixada cópia nos locais 
reservados às informações sindicais.

2 — O mesmo procedimento deverá ser observado no 
caso de substituição ou cessação de funções.

Cláusula 48.ª
Alterações legislativas

As eventuais alterações ao regime legal sobre actividade 
sindical constituem parte do presente contrato colectivo a 
partir do momento da sua entrada em vigor, considerando-
-se revogadas as disposições deste CCT contrárias àquelas 
alterações.

CAPÍTULO XII

Questões gerais e transitórias

Cláusula 49.ª
Garantias e manutenção de regalias

Da aplicação do presente contrato colectivo de trabalho 
não poderão resultar quaisquer prejuízos para os trabalha-
dores, designadamente baixa ou mudança de categoria ou 
classe, bem como diminuição de retribuição, comissões e 
outras regalias de carácter regular ou permanente que já 
estejam a ser praticadas pela empresa.

Cláusula 50.ª
Convenção globalmente mais favorável

As partes contratantes reconhecem a natureza global-
mente mais favorável do presente contrato colectivo de 
trabalho relativamente a todos os instrumentos de regula-
mentação colectiva aplicáveis ao sector.

Cláusula 51.ª
Comissão paritária

1 — É criada uma comissão paritária, à qual caberá a 
resolução das omissões ou questões suscitadas pela apli-
cação e execução do presente contrato, que deverá ser 
constituída, mediante a indicação de uma parte à outra dos 
seus representantes, até ao 30.º dia após a publicação do 
CCT no Boletim do Trabalho e Emprego.

2 — A comissão paritária será constituída por dois re-
presentantes de cada um dos outorgantes deste contrato.

3 — As deliberações da comissão paritária consideram-
-se, para todos os efeitos, parte integrante do presente 
contrato a partir da data da publicação no Boletim do Tra-
balho e Emprego.

Cláusula 52.ª
Reclassificações

Os actuais fiéis de armazém serão reclassificados em 
primeiros -caixeiros. Os actuais encarregados de armazém 
serão reclassificados em caixeiros -encarregados ou chefe 
de secção. Os actuais subchefes de secção (escritórios) 
serão reclassificados em chefes de secção.

Cláusula 53.ª
Acordo de adesão

O Sindicato Livre do Norte dos Trabalhadores de Ar-
mazém e a FESINTES — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Escritório e Serviços por acordo com a 
GROQUIFAR declaram aderir ao CCT publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
1978, e Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 
29 de Setembro de 1979, com as presentes alterações.

Cláusula 54.ª
Conceito de deslocação

1 — Entende -se por local habitual de trabalho o esta-
belecimento em que o trabalhador presta normalmente 
serviço ou a sede ou delegação da empresa a que está 
adstrito, quando o seu local de trabalho não seja fixo.

2 — Entende -se por deslocação em serviço a realização 
de trabalho fora do local habitual com carácter regular ou 
acidental.

Cláusula 55.ª
Pequenas deslocações

Consideram -se pequenas deslocações em serviço todas 
aquelas que forem realizadas num raio de acção de 40 km 
do estabelecimento a que o trabalhador se encontra adstrito 
e permitam a ida e o regresso diários do trabalhador à sua 
residência habitual.

Cláusula 56.ª
Grandes deslocações

Consideram -se grandes deslocações em serviço todas 
as não contempladas na cláusula 55.ª
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Cláusula 57.ª
Seguros de acidentes pessoais

1 — As empresas obrigam -se a fazer um seguro de aci-
dentes pessoais, cobrindo riscos profissionais e extraprofis-
sionais, com excepção da prática desportiva e de fenómenos 
naturais anormais, por morte ou invalidez permanente, de 
valor não inferior a € 10 000 para todos os trabalhadores 
deslocados em viagem nos termos da cláusula 56.ª

2 — Os trabalhadores abrangidos pelo disposto no nú-
mero anterior desta cláusula terão direito, em caso de inca-
pacidade temporária absoluta, a receber a diferença para a 
sua retribuição líquida e até ao limite máximo de € 5 diários, 
enquanto durar a incapacidade, a qual será assegurada pela 
entidade patronal ou pela companhia seguradora.

ANEXO I

Definição de funções

Trabalhadores de escritório

Director de serviços ou chefe de escritório. — Estuda, 
organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de 
que está investido, as actividades da empresa, ou de um 
ou vários departamentos. Exerce funções, tais como: co-
laborar na determinação da política da empresa; planear a 
utilização mais conveniente da mão -de -obra, equipamento, 
materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar 
a actividade da empresa segundo os planos estabelecidos, 
a política adoptada e as normas e regulamentos prescritos; 
criar e manter uma estrutura administrativa que permita 
explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colaborar 
na fixação da política financeira e exercer a verificação 
dos custos.

Chefe de departamento, de serviços ou de divisão. — Es-
tuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação do seu 
superior hierárquico, num ou vários dos departamentos 
da empresa, as actividades que lhe são próprias; exerce 
dentro do departamento que chefia, e nos limites da sua 
competência, funções de direcção, orientação e fiscaliza-
ção do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das 
actividades do departamento, segundo as orientações e fins 
definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e 
a admissão de pessoal necessários ao bom funcionamento 
do departamento e executa outras funções semelhantes.

Chefe de secção. — Coordena, dirige e controla o tra-
balho de um grupo de profissionais.

Contabilista/técnico de contas. — É o trabalhador que 
organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá con-
selhos sobre problemas de natureza contabilística; estuda 
a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os 
diversos sectores de actividade da empresa, de forma a 
assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à 
determinação de custos e resultados de exploração; elabora 
o plano de contas a utilizar para a obtenção dos elementos 
mais adequados à gestão económica e financeira e cumpri-
mento da legislação comercial e fiscal; supervisiona a escri-
turação dos registos e livros de contabilidade, coordenando, 
orientando e dirigindo os trabalhadores encarregados dessa 
execução; fornece os elementos contabilísticos necessários 
à definição da política orçamental e organiza e assegura o 
controle da execução do orçamento; elabora ou certifica os 
balancetes e outras informações contabilísticas a submeter 

à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede 
ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das 
contas e a elaboração do respectivo balanço, que apresenta 
e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha 
a apresentação de contas ou fornece indicações para essa 
elaboração; efectua as revisões contabilísticas necessárias, 
verificando os livros ou registos, para se certificar da cor-
recção da respectiva escrituração. É o responsável pela 
contabilidade das empresas do grupo A, a que se refere 
o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-
-Geral das Contribuições e Impostos. Nestes casos, é -lhe 
atribuído o título de habilitação profissional de «técnico 
de contas».

Tesoureiro. — Dirige a tesouraria, sem escritórios em 
que haja departamento próprio, tendo a responsabilidade 
dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as 
diversas caixas e confere as respectivas existências; prepara 
os fundos para serem depositados nos bancos e toma as 
disposições necessárias para levantamentos; verifica pe-
riodicamente se o montante dos valores em caixa coincide 
com o que os livros indicam; pode, por vezes, autorizar 
certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com 
as operações financeiras.

Guarda -livros. — Ocupa -se da escrituração de registos 
ou de livros de contabilidade, gerais ou especiais, analíticos 
ou sintéticos, selados ou não selados, executando, nome-
adamente, trabalhos contabilísticos relativos ao balanço 
anual e apuramento dos resultados da exploração e do 
exercício. Pode colaborar nos inventários das existências; 
preparar ou mandar preparar extractos de contas simples 
ou com juros e executar trabalhos conexos. Não havendo 
secção própria de contabilidade, superintende os referidos 
serviços e tem a seu cargo a elaboração dos balanços e 
escrituração dos livros selados ou é responsável pela boa 
ordem e execução dos trabalhos.

Correspondente em línguas estrangeiras. — Redige 
cartas ou qualquer outros documentos de escritório em 
línguas estrangeiras, dando -lhes seguimento; lê e traduz, se 
necessário, o correio recebido e junta -lhe a correspondência 
anterior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e in-
formações sobre a matéria em questão ou recebe instruções 
definidas com vista à resposta; redige textos, faz rascunhos 
de cartas, dita -as ou dactilografa -as. Pode ser encarregado 
de se ocupar dos respectivos processos.

Caixa. — Tem a seu cargo as operações de caixa e re-
gisto do movimento relativo a transacções respeitantes à 
gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e 
verifica se a sua importância corresponde à indicada nas 
notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos 
segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os fun-
dos destinados a serem depositados e tomar disposições 
necessárias para os levantamentos.

Esteno -dactilógrafo. — Nota em estenografia e trans-
creve em dactilografia relatórios, cartas e outros textos. 
Pode, por vezes, utilizar uma máquina de estenotipia, dac-
tilografar papéis -matrizes (stencil) para a reprodução de 
textos e executar outros trabalhos de escritório.

Escriturário especializado. — É o trabalhador que 
executa as tarefas mais exigentes que competem ao escri-
turário, nomeadamente tarefas relativas a determinados 
assuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apuramentos 
e cálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas 
de relação com fornecedores e ou clientes que obriguem 



1294

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 15, 22/4/2011

a tomada de decisões correntes, ou executando as tarefas 
mais exigentes da secção, podendo colaborar directamente 
com o chefe de secção e, no impedimento deste, coorde-
nar ou controlar as tarefas de um grupo de trabalhadores 
administrativos com actividades afins.

Escriturário. — Executa várias tarefas, que variam 
consoante a natureza e importância do escritório onde 
trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e 
outros documentos, manualmente ou à máquina, dando-
-lhes o seguimento apropriado; tira as notas necessárias à 
execução das tarefas que lhe competem; examina o correio 
recebido, separa -o, classifica -o e compila os dados que são 
necessários para preparar as respostas; elabora, ordena e 
prepara os documentos relativos à encomenda, distribuição 
e regularização das compras e vendas; recebe pedidos de 
informações e transmite -os à pessoa ou serviço compe-
tente; põe em caixa os pagamentos de contas e entrega reci-
bos; regista em livros e em impressos próprios, através ou 
não da máquina de contabilidade as respectivas despesas, 
assim como outras operações contabilísticas; estabelece o 
extracto das operações efectuadas e de outros documen-
tos para informação da direcção; atende os candidatos às 
vagas existentes, informa -os das condições de admissão e 
efectua registos de pessoal, preenche formulários oficiais 
relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva notas 
de livrança, recibos, cartas e outros documentos e elabora 
dados estatísticos. Acessoriamente, nota em estenografia, 
escreve à máquina e opera com máquinas de escritório. 
Pode ainda efectuar, fora do escritório, serviços de in-
formação, de entrega de documentos e de pagamentos 
necessários ao andamento dos processos em tribunais ou 
repartições públicas.

Ajudante de guarda -livros. — É o trabalhador que, sob 
a direcção e responsabilidade imediata do guarda -livros 
e com vista a auxiliá -lo, executa várias tarefas relaciona-
das com a escrituração de registos ou livros de contabi-
lidade.

Secretário de direcção. — Ocupa -se do secretariado 
específico da administração ou direcção da empresa. Entre 
outras, competem -lhe normalmente as seguintes funções: 
redigir actas das reuniões de trabalho; assegurar, por sua 
própria iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; 
providenciar pela realização das assembleias gerais, reu-
niões de trabalho, contratos e escrituras.

Recepcionista. — Recebe clientes e dá explicações so-
bre os artigos, transmitindo indicações dos respectivos 
departamentos; assiste na portaria, recebendo e atendendo 
visitantes que pretendam encaminhar -se para a administra-
ção ou para funcionários superiores, ou atendendo outros 
visitantes com orientação das suas visitas e transmissões 
de indicações várias.

Analista de sistemas. — Concebe e projecta, no âmbito 
do tratamento automático da informação, os sistemas que 
melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os 
meios de tratamento disponíveis; consulta os interessados, 
a fim de recolher elementos elucidativos dos objectivos que 
se têm em vista, determina se é possível e economicamente 
rentável utilizar um sistema de tratamento automático de 
informação; examina os dados obtidos, determina qual a 
informação a ser recolhida, com que periodicidade e em 
que ponto do seu circuito, bem como a forma e a frequência 
com que devem ser apresentados os resultados; determina 
as modificações a introduzir necessárias à normalização 

dos dados e as transformações a fazer na sequência das 
operações; prepara ordinogramas e outras especificações 
para o programador; efectua testes, a fim de se certificar 
se o tratamento automático da informação se adapta aos 
fins em vista e, caso contrário, introduz as modificações 
necessárias. Pode ser incumbido de dirigir a preparação dos 
programas. Pode coordenar os trabalhos das pessoas encar-
regadas de executar as fases sucessivas das operações de 
análise do problema. Pode dirigir e coordenar a instalação 
do sistema de tratamento automático da informação.

Programador. — Estabelece programas que se desti-
nam a comandar operações de tratamento automático da 
informação por computador; recebe as específicações e 
instruções preparadas pelo analista de sistemas, incluindo 
todos os dados elucidativos dos objectivos a atingir; pre-
para os ordinogramas e procede à codificação dos pro-
gramas; escreve instruções para o computador; procede a 
testes para verificar a validade do programa e introduz -lhe 
alterações sempre que necessário; apresenta os resultados 
obtidos sob a forma de mapas, cartões perfurados, suportes 
magnéticos ou por outros processos. (Pode fornecer ins-
truções escritas para o pessoal encarregado de trabalhar 
com o computador.)

Programador mecanográfico. — Estabelece os pro-
gramas de execução dos trabalhos mecanográficos para 
cada máquina ou conjunto de máquinas, funcionando em 
interligação segundo as directrizes recebidas dos técni-
cos mecanográficos: elabora organogramas de painéis 
e mapas de codificação; estabelece as fichas de dados e 
resultados.

Operador de computador. — É o trabalhador que ac-
ciona e vigia uma máquina automática para tratamento da 
informação; prepara o equipamento consoante os trabalhos 
a executar; recebe o programa em cartões, em suportes 
magnéticos sensibilizados, chama -o a partir da consola, 
accionando dispositivos adequados, ou por qualquer outro 
processo; coloca papel na impressora e os cartões ou supor-
tes magnéticos nas respectivas unidades de perfuração ou 
de leitura e escrita; introduz, se necessário, dados nas uni-
dades de feitura; vigia o funcionamento do computador e 
executa as manipulações necessárias (colocação de bandas 
nos desenroladores, etc.) consoante as instruções recebidas; 
retira o papel impresso, os cartões perfurados e os supor-
tes magnéticos sensibilizados, se tal for necessário para a 
execução de outras tarefas; detecta possíveis anomalias e 
comunica -as superiormente; anota os tempos utilizados nas 
diferentes máquinas e mantém actualizados os registos e os 
quadros relativos ao andamento dos diferentes trabalhos. 
Pode vigiar as instalações de ar condicionado e outras para 
obter a temperatura requerida para o funcionamento dos 
computadores, efectuar a leitura dos gráficos e detectar 
possíveis avarias. Pode ser especializado no trabalho com 
uma consola ou com material periférico e ser designado 
em conformidade, como, por exemplo:

Operador de consola;
Operador de material periférico.

Técnico de electrónica. — Ajusta, regula, repara, instala 
e ensaia aparelhos electrónicos, postos de emissores de 
rádio e televisão, aparelhos electrónicos de localização e 
detecção, elementos electrónicos de aparelhos médicos, 
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de computadores e máquinas similares, de equipamentos 
industriais e de sistemas de sinalização.

Operador mecanográfico. — Abastece e opera com má-
quinas mecanográficas, tais como interpretadoras, separa-
doras, reprodutoras, intercaladoras, calculadoras, tabulado-
ras: prepara a máquina para o trabalho a realizar mediante o 
programa que lhe é fornecido; assegura o funcionamento do 
sistema de alimentação; vigia o funcionamento e executa 
o trabalho consoante as indicações recebidas; recolhe os 
resultados obtidos; regista o trabalho realizado e comunica 
superiormente as anomalias verificadas na sua execução.

Perfurador -verificador. — Conduz máquinas que re-
gistam dados sob a forma de perfurações em cartões ou 
fitas especiais, que serão posteriormente utilizados nas 
máquinas de tratamento automático de informação ou 
outros. Pode, também, verificar a exactidão dos dados 
perfurados, efectuando tarefas semelhantes às que são 
executadas para a perfuração por meio de máquinas de 
teclado que rejeitem os cartões ou as fitas que não tenham 
sido perfurados correctamente.

Operador de telex. — Transmite e recebe mensagens 
numa ou mais línguas para e de diferentes postos de te-
lex; transcreve as mensagens e efectua os preparativos 
necessários para a sua transmissão e transmite -as; recebe 
mensagens e transmite -as pelos teleimpressores; arquiva 
mensagens para consulta posterior; providencia pela ma-
nutenção do material para o normal funcionamento do 
serviço.

Operador de máquinas de contabilidade. — Trabalha 
em máquinas de operações contabilísticas, faz lançamentos 
e simples registos ou cálculos estatísticos; verifica a exac-
tidão das facturas, recibos e outros documentos. Por vezes 
executa diversos trabalhos relacionados com as operações 
de contabilidade.

Estagiário. — O trabalhador que coadjuva o escriturário 
ou se prepara para esta função.

Dactilógrafo. — Escreve à máquina cartas, notas e 
textos baseados em documentos escritos ou informações 
que lhe são ditadas ou comunicadas por outros meios e 
imprime, por vezes, papéis -matrizes (stencil) ou outros 
materiais com vista à reprodução de textos. Acessoriamente 
pode executar serviços de arquivo.

Trabalhadores técnicos de vendas

Chefe de vendas. — O trabalhador que dirige, coordena 
ou controla um ou mais sectores de venda da empresa.

Inspector de vendas. — O trabalhador que inspecciona 
o serviço dos vendedores, caixeiros -viajantes, de praça 
ou pracistas, visita os clientes e informa -se das suas ne-
cessidades, recebe as reclamações dos clientes, verifica a 
acção dos seus inspeccionados pelas notas de encomenda, 
auscultação da praça, programas cumpridos, etc.

Prospector de vendas. — Verifica as possibilidades do 
mercado nos seus vários aspectos de gastos, poder aqui-
sitivo e solvabilidade; observa os produtos ou serviços 
quanto à sua aceitação pelo público e a melhor maneira 
de os vender; estuda os meios mais eficazes de publici-
dade de acordo com as características do público a que 
os produtos ou serviços se destinam. Pode eventualmente 
organizar exposições.

Promotor de vendas. — O trabalhador que, actuando 
em pontos directos e indirectos de consumo, procede no 

sentido de esclarecer o mercado, com o fim específico de 
incrementar as vendas.

Vendedor especializado ou técnico de vendas. — O 
trabalhador que vende mercadorias cujas características e 
ou funcionamento exijam conhecimentos especiais.

Vendedor. — O trabalhador que, predominantemente 
fora do estabelecimento, solicita encomendas, promove 
e vende mercadorias ou serviços por conta da entidade 
patronal. Transmite as encomendas ao escritório central 
ou delegação a que se encontra adstrito e envia relatórios 
sobre as transacções comerciais que efectuou. Pode ser 
designado como caixeiro -viajante quando exerça a sua 
actividade numa zona geográfica determinada, fora da 
área definida para o pracista.

Caixeiro de praça — pracista. — Quando exerçam a 
sua actividade na área onde está instalada a sede da enti-
dade patronal e concelhos limítrofes.

Caixeiro de mar. — Quando se ocupa de fornecimentos 
para navios.

Caixeiro -viajante. — É o trabalhador que exerce a sua 
actividade numa zona geográfica determinada fora da área 
definida para o caixeiro de praça.

Demonstrador. — É o trabalhador que, possuindo co-
nhecimentos dos produtos a vender, mostra a sua forma 
de utilização, efectuando demonstrações.

Trabalhadores caixeiros

Encarregado geral. — É o trabalhador que dirige ou 
coordena a actividade de caixeiros encarregados.

Caixeiro encarregado ou chefe de secção. — É o traba-
lhador que no estabelecimento ou numa secção do estabele-
cimento se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do 
estabelecimento ou da secção; coordena, dirige e controla 
o trabalho e as vendas.

Fiel de armazém. — Superintende as operações de en-
trada e saída de mercadorias e ou materiais; executa ou 
fiscaliza os respectivos documentos; responsabiliza -se pela 
arrumação e conservação das mercadorias recebidas e ou 
materiais; examina a concordância entre as mercadorias 
recebidas e as notas de encomenda, recibos e outros docu-
mentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla 
a distribuição das mercadorias pelos sectores da empresa 
utentes ou clientes; promove a elaboração de inventários 
e colabora, com o superior hierárquico na organização 
material do armazém.

Caixeiro. — Fala com o cliente no local de venda e 
informa -se do género de produtos que deseja; ajuda o 
cliente a efectuar a escolha do produto; enuncia o preço, 
promove a venda, cuida da embalagem do produto ou 
toma as medidas necessárias para a sua entrega; recebe 
encomendas, elabora notas de encomenda, executa -as ou 
transmite -as para execução. É por vezes encarregado de 
fazer o inventário periódico das existências.

Expositor. — O trabalhador que concebe e executa o 
arranjo de montras ou locais de exposição, segundo o seu 
sentido estético.

Conferente. — O trabalhador que verifica, controla e 
eventualmente regista a entrada e ou saída de mercadorias 
e valores em armazém ou câmaras.

Caixa de balcão. — O trabalhador que recebe numerário 
em pagamento de mercadorias ou serviços no comércio 
a retalho ou noutros estabelecimentos; verifica as somas 
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devidas; recebe o dinheiro, passa recibo ou bilhete, con-
forme o caso, e regista estas operações em folhas de caixa; 
recebe cheques.

Caixeiro -ajudante. — O trabalhador que, terminado o 
período de aprendizagem ou que tendo 18 anos de idade, 
estagia para caixeiro.

Empilhador. — É o trabalhador cuja actividade predo-
minante é empilhar ou enlotar mercadorias, por processos 
físicos ou mecânicos.

Embalador. — É o trabalhador que acondiciona e ou 
desembala produtos diversos, por métodos manuais ou 
mecânicos, com vista à sua expedição ou armazenamento.

Distribuidor. — É o trabalhador que distribui mercado-
rias por clientes ou sectores de venda.

Servente. — É o trabalhador que cuida do arrumo das 
mercadorias no estabelecimento ou armazém e executa 
tarefas indiferenciadas.

Rotulador(a) ou etiquetador(a). — É o trabalhador 
que tem à sua responsabilidade tarefas de colocação de 
rótulos ou etiquetas nas embalagens, para a sua con-
veniente identificação, utilizando métodos manuais ou 
mecânicos.

Praticante. — O trabalhador com menos de 18 anos de 
idade em regime de aprendizagem para caixeiro.

Trabalhadores motoristas

Motorista (pesados ou ligeiros). — É o trabalhador que, 
possuindo carta de condução profissional, tem a seu cargo 
a condução de veículos automóveis (ligeiros ou pesados), 
competindo -lhe ainda zelar, sem execução, pela boa con-
servação e limpeza do veículo, pela carga que transporta 
e orientação da carga e descarga. Verificação diária dos 
níveis de óleo e de água. Os veículos ligeiros com distri-
buição e os pesados terão obrigatoriamente ajudante de 
motorista.

Ajudante de motorista. — O trabalhador que acompanha 
o motorista, competindo -lhe auxiliá -lo na manutenção do 
veículo, vigia e indica as manobras, arruma as mercado-
rias no veículo, podendo fazer a cobrança das respectivas 
mercadorias.

Trabalhadores de limpeza

Trabalhador de limpeza. — Limpa e arruma as salas, 
escritórios, corredores e outras dependências, podendo 
executar outras tarefas relacionadas com limpezas e ar-
rumações.

Trabalhadores cobradores

Cobrador. — Procede fora dos escritórios a recebimen-
tos, pagamentos e depósitos, considerando -se -lhe equipa-
rado o trabalhador de serviços externos que efectua funções 
análogas relacionadas com escritório, nomeadamente de 
informações e fiscalização.

Trabalhadores telefonistas

Telefonista. — É o trabalhador que presta a sua ac-
tividade exclusiva ou predominantemente na recepção, 
ligação ou interligação de comunicações telefónicas, 
independentemente da designação técnica do material 
instalado.

Trabalhadores contínuos, porteiros e paquetes

Contínuo. — É o trabalhador que anuncia, acompanha 
e informa os visitantes; faz entrega de mensagens e ob-
jectos inerentes ao serviço interno; estampilha e entrega 
correspondência, além de a distribuir aos serviços a que é 
destinada. Pode executar serviços externos desde que se re-
lacionem exclusivamente com o serviço da empresa e ainda 
e de reprodução de documentos e o de endereçamento.

Porteiro. — Atende os visitantes, informa -se das suas 
pretensões e anuncia -os ou indica -lhes os serviços a que se 
devem dirigir. Por vezes é incumbido de controlar as entra-
das e saídas de visitantes, mercadorias ou veículos. Pode 
ainda ser encarregado de recepção de correspondência.

Guarda. — O trabalhador que assegura a defesa e vi-
gilância das instalações e valores confiados à sua guarda, 
registando a saída de mercadorias, veículos e materiais.

Paquete. — O trabalhador com menos de 18 anos que 
tem funções de contínuos.

Trabalhadores de hotelaria

Cozinheiro (1.º, 2.º e 3.º). — É o profissional qualificado 
que prepara, tempera e cozinha os alimentos destinados 
às refeições; elabora ou contribui para a composição das 
ementas; recebe os viveres e outros produtos necessários 
à sua confecção, sendo responsável pela sua conservação; 
amanha o peixe, prepara os legumes e as carnes e procede 
à execução das operações culinárias; emprata -os, guarnece-
-os e confecciona os doces destinados às refeições quando 
não haja pasteleiro; executa ou vela pela limpeza da cozi-
nha e dos utensílios.

Será classificado de 1.º, 2.º ou 3.º, de acordo com o que 
constar da sua carteira profissional ou de acordo com o 
contrato individual de trabalho.

Empregado de refeitório (só cantinas e refeitórios). — É 
o profissional que executa nos diversos sectores de um 
refeitório todos os trabalhos relativos ao mesmo, nomea-
damente preparação, disposição e higienização das salas 
das refeições; empacotamento e disposição de talhares, 
distribuição e recepção de todos os utensílios e géneros 
necessários ao serviço; coloca nos balcões, mesas ou cen-
tros de convívio todos os géneros sólidos ou líquidos que 
façam parte do serviço; recepção e emissão de senhas de 
refeição, de extras ou dos centros de convívio, quer através 
de máquinas registadoras ou através de livros para o fim 
existentes; lava talheres, vidros, loiças, recipientes, arcas e 
câmaras frigoríficas e outros utensílios, podendo eventual-
mente ajudar a serviços de pré -preparação de alimentos 
destinados às refeições.

Profissionais de engenharia

Grau 1:
a) Executa trabalho técnico, simples e ou de rotina (po-

dem considerar -se neste campo pequenos projectos ou 
cálculos sob orientação e controle de um profissional de 
engenharia);

b) Estuda a aplicação de técnicas fabris e processos;
c) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-

mento como colaborador executante, mas sem iniciativa 
de orientação de ensaios ou projectos de desenvolvimento;

d) Elabora especificações e estimativas sob a orientação 
e controle de um profissional de engenharia;
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e) Pode tomar decisões desde que apoiadas em orien-
tações técnicas complementares definidas e ou decisões 
de rotina;

f) O seu trabalho é orientado e controlado permanen-
temente quanto à aplicação dos métodos e precisão dos 
resultados;

g) Este profissional não tem funções de chefia.

Grau 2:
a) Assistência a profissionais de engenharia mais qualifi-

cados em cálculos, ensaios, análises, projectos, computação 
e actividade técnico -comercial;

b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-
mento como colaborador executante, podendo encarregar-
-se da execução de tarefas parcelares simples e individuais 
de ensaios ou projectos de desenvolvimento;

c) Deverá estar mais ligado à solução dos problemas do 
que a resultados finais;

d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
e) Poderá actuar com funções de chefia, mas segundo 

instruções detalhadas, orais ou escritas, sobre métodos e 
processos. Deverá receber assistência técnica de um pro-
fissional de engenharia mais qualificado sempre que neces-
site. Quando ligado a projectos, não tem funções de chefia;

f) Funções técnico -comerciais no domínio da enge-
nharia;

g) Não tem funções de coordenação, embora possa 
orientar outros técnicos numa actividade comum;

h) Utiliza a experiência acumulada pela empresa, dando 
assistência a profissionais de engenharia de um grau su-
perior.

Grau 3:
a) Executa trabalhos de engenharia para os quais a expe-

riência acumulada pela empresa é reduzida, ou trabalhos para 
os quais, embora conte com experiência acumulada, necessita 
de capacidade de iniciativa e de frequentes tomas de decisão;

b) Poderá executar trabalhos de estudo, análises, coor-
denação de técnicas fabris, coordenação de montagens, 
projectos, cálculos e especificações;

c) Toma decisões de responsabilidade a curto e médio 
prazos;

d) Actividades técnico -comerciais, as quais já poderão 
ser desempenhadas a nível de chefia de outros técnicos 
de grau inferior;

e) Coordena planificações e processos fabris. Interpreta 
resultados de computação;

f) O seu trabalho não é normalmente supervisado em 
pormenor, embora receba orientação técnica em problemas 
invulgares e complexos;

g) Pode dar orientação técnica a profissionais de enge-
nharia de grau inferior, cuja actividade pode agregar ou 
coordenar;

h) Faz estudos independentes, análises e juízo, e tira 
conclusões;

i) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-
mento sem exercício de chefia de outros profissionais de 
engenharia ou com outro título académico equivalente, 
podendo no entanto receber o encargo da execução de 
tarefas parcelares a nível de equipa de trabalhadores sem 
qualquer grau de engenharia ou outro título académico 
equivalente.

Grau 4:
a) Primeiro nível de supervisão directa e contínua de 

outros profissionais de engenharia. Procura o desenvol-
vimento de técnicas de engenharia para que é requerida 
elevada especialização;

b) Coordenação complexa de actividades, tais como 
técnico -comerciais, fabris, projectos e outras;

c) Recomendações geralmente revistas quanto ao va-
lor dos pareceres, mas aceites quanto ao rigor técnico e 
exequibilidade;

d) Pode participar em equipas de estudo e desenvol-
vimento, com possível exercício de chefia sobre outros 
profissionais de engenharia ou com outro título académico 
equivalente, podendo tomar a seu cargo a planificação e 
execução de uma tarefa completa de estudo ou desen-
volvimento que lhe seja confiada; possuindo capacidade 
comprovada para o trabalho técnico -científico, executa 
sob orientação;

e) Pode distribuir e delinear trabalho, dar indicações em 
problemas técnicos e rever trabalhos de outros quanto à pre-
cisão técnica. Responsabilidade permanente pelos outros 
técnicos ou profissionais de engenharia que supervisiona;

f) Os trabalhos deverão ser -lhes entregues com simples 
indicação do seu objectivo, de prioridades relativas e de 
interferências com outros trabalhos ou sectores. Responde 
pelo orçamento e prazos desses trabalhos;

g) Aplicabilidade de conhecimentos de engenharia e 
direcção de actividades com o fim de realização inde-
pendente.

Grau 5:
a) Supervisão de várias equipas de profissionais de 

engenharia, do mesmo ou de vários ramos, cuja actividade 
coordena, fazendo normalmente o planeamento a curto 
prazo do trabalho dessas equipas;

b) Chefia e coordena diversas actividades de estudo e 
desenvolvimento, dentro de um departamento correspon-
dente, confiadas a profissionais de engenharia de grau 
inferior, e é responsável pela planificação e gestão econó-
mica; possuindo capacidade comprovada para o trabalho 
técnico -científico, executa com autonomia;

c) Toma decisões de responsabilidade não normalmente 
sujeitas a revisão, excepto as que envolvem grande dis-
pêndio ou objectivos a longo prazo;

d) O trabalho é -lhe entregue com simples indicação dos 
objectivos finais e é somente revisto quanto à política de 
acção e eficiência geral, podendo eventualmente ser revisto 
quanto à justeza da solução;

e) Coordena programas de trabalho e pode dirigir o uso 
de equipamentos e materiais;

f) Faz geralmente recomendações na escolha, disciplina 
e remunerações de pessoal.

Grau 6:
a) Exerce cargos de responsabilidade directiva e ou 

administrativa sobre vários grupos em assuntos interli-
gados;

b) Investiga dirigindo uma equipa no estudo de novos 
processos para o desenvolvimento das ciências e da tecnolo-
gia, visando adquirir independência ou técnicas de alto nível;

c) Participa na orientação geral de estudos e desenvol-
vimento a nível empresarial, exercendo cargos de res-



1298

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 15, 22/4/2011

ponsabilidade administrativa, com possível coordenação 
com funções de produção, assegurando a realização de 
programas superiores sujeitos somente a política global 
de controlo financeiro da empresa;

d) O seu trabalho é revisto somente para assegurar con-
formidade com a política global e coordenação com outros 
sectores;

e) Como gestor faz a coordenação dos programas sujei-
tos à política global da empresa, para atingir os objectivos 
estabelecidos, e toma decisões na escolha e remunerações 
de pessoal.

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas 

Grupo Categoria profissional Remuneração 
(euros)

1 Director de serviços e engenheiro dos 
graus 3, 4, 5 e 6  . . . . . . . . . . . . . . . 1 107

2 Chefe de escritório, analista de sistemas 
e engenheiro do grau 2   . . . . . . . . . 959

3 Chefe de departamento, divisão ou ser-
viço, tesoureiro, contabilista, técnico 
de contas, programador, engenheiro 
do grau I -B e chefe de vendas  . . . . 852

4 Chefe de secção (escritório), guarda-
-livros, programador mecanográfico, 
encarregado geral, engenheiro do grau 
I -A e inspector de vendas  . . . . . . . . 791

5 Técnico de electrónica, ajudante de 
guarda -livros, correspondente em 
línguas estrangeiras, secretária de 
direcção, operador mecanográfico de 
1.ª, caixeiro -encarregado ou chefe de 
secção, operador de computador com 
mais de três anos, escriturário espe-
cializado e vendedor especializado 
ou técnico de vendas  . . . . . . . . . . . 740

6 Primeiro -caixeiro, primeiro -escriturário, 
vendedor, caixeiro de praça, caixeiro-
-viajante, caixeiro de mar, prospec-
tor de vendas, caixa de escritório, 
motorista de pesados, operador de 
máquinas de contabilidade de 1.ª, 
operador mecanográfico de 2.ª, 
esteno -dactilógrafo em língua estran-
geira, cozinheiro de 1.ª, operador de 
computador com menos de três anos, 
promotor de vendas e fiel de armazém 694

7 Segundo -caixeiro, segundo -escriturário, 
motorista de ligeiros, perfurador-
-verificador de 1.ª, operador de má-
quinas de contabilidade de 2.ª, esteno-
-dactilógrafo em língua portuguesa, 
cobrador, expositor, operador de 
telex e cozinheiro de 2.ª   . . . . . . . . 643

8 Terceiro -caixeiro, terceiro -escriturário, 
cozinheiro de 3.ª, conferente, de-
monstrador, telefonista, perfurador-
-verificador de 2.ª e recepcionista  . . . 600

9 Caixa de balcão, distribuidor, embalador, 
servente, rotulador/etiquetador, em-
pilhador, ajudante de motorista, con-
tínuo com mais de 21 anos, porteiro, 
guarda e empregado de refeitório 585

Grupo Categoria profissional Remuneração 
(euros)

10 Caixeiro -ajudante do 2.º ano, esta-
giário do 2.º ano e dactilógrafo do 
2.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510

11 Caixeiro -ajudante do 1.º ano, estagiário 
do 1.º ano, dactilógrafo do 1.º ano, 
contínuo com menos de 21 anos e 
trabalhador de limpeza   . . . . . . . . . 500

12 Praticante e paquete   . . . . . . . . . . . . . 500

 Nota. — A retribuição fixa mínima para vendedor especializado 
ou técnico de vendas, vendedor, caixeiro de mar, caixeiro -viajante, 
caixeiro de praça, pracista, prospector de vendas e promotor de vendas 
que aufiram comissões é a correspondente ao grupo 7 da tabela de 
remunerações mínimas.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º, do Código do 
Trabalho, declara -se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção colectiva de trabalho 95 empresas 
e 1800 trabalhadores.

Lisboa, 7 de Março de 2011.

Pela GROQUIFAR — Associação dos Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Joaquim Guilherme Gandara Marques, mandatário.

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços, em representação dos seguintes 
sindicatos filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços;

SITEMAQ — Sindicato da Mestrança e Marinhagem 
da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra:

Amadeu de Jesus Pinto, mandatário.

Pelo SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, 
Química, Têxteis e Indústrias Diversas:

José Luís Carapinha Rei, mandatário.

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas do Sul e Ilhas:

Amadeu de Jesus Pinto, mandatário.

Pelo SETAA — Sindicato da Agricultura Alimentação 
e Florestas:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, mandatário.

Pelo SNE — Sindicato Nacional dos Engenheiros:

Teresa Maria da Silva Ribeiro Marques de Oliveira 
Pinto, mandatária.

Pelo SERS — Sindicato dos Engenheiros:

Pedro Manuel Oliveira Gamboa, mandatário.

Depositado em 8 de Abril de 2011, a fl. 102 do livro 
n.º 11, com o n.º 44/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de Fevereiro. 


